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A Prefeitura está promovendo uma série de reformas em unidades escolares com o obje-
tivo de aprimorar a infraestrutura e garantir ambientes mais seguros, funcionais. As obras, 
executadas por empresas contratadas por meio de processo licitatório, contemplam melho-
rias em cozinhas, banheiros, áreas externas e telhados, contribuindo para a valorização dos 
espaços educacionais do município.

Na Escola Municipal Professor Antônio Amaro, as intervenções estão sendo realizadas 
pela empresa EL - Betel Engenharia e Construções Ltda. Um dos principais focos do proje-
to é a reforma completa da cozinha, que ocupa uma área de 54,56 metros quadrados. Entre 
as melhorias, a nova estrutura inclui uma despensa com prateleiras, três cubas metálicas 
e um tanque de grande porte para lavagem de panelas.A área externa da cozinha também 
está sendo reestruturada, com a criação de espaços específicos para o depósito de gás e 
a lavanderia. Além disso, as instalações elétrica e hidráulica estão sendo atualizadas, e a 
antiga cobertura de telhas será substituída por uma laje.

No bairro Justino, a Escola Municipal Darcília Guimarães também passa por obras de 
melhoria. A reforma abrange os banheiros masculino e feminino, totalizando uma área de 
24,85 metros quadrados. Estão sendo substituídos os pisos, revestimentos das paredes, 
portas, louças sanitárias, metais e todo o sistema hidráulico, promovendo mais conforto, 
higiene e acessibilidade para alunos e colaboradores da unidade.

Outra instituição contemplada é a Creche Esperança, localizada no CAIC Professor An-
tônio dos Santos Cardoso, no bairro Santa Clara. A unidade passa por uma ampla reforma 
na cozinha, com conclusão prevista para o dia 30 de novembro. Os trabalhos, executados 
pela Decon Engenharia e Construções, abrangem uma área de 42,90 metros quadrados e 
incluem a construção de uma nova despensa, lavanderia e abrigo para gás, além da insta-
lação de bancadas com cubas, prateleiras e novos sistemas elétrico e hidráulico. As melho-
rias envolvem ainda pintura e acabamentos.

Por fim, a Escola Municipal Boaventura Abritta está passando por uma ampla reforma 
executada pela Predium Construtora Ltda, contratada por meio de licitação da Prefeitura. 
A obra contempla a revitalização completa do telhado, com instalação de manta plástica 
revestida por película de alumínio e substituição parcial da madeira e das telhas. Além 
disso, toda a escola está recebendo nova pintura — em paredes internas e externas, tetos, 
portas e janelas.

Escolas recebem melhorias para oferecer 
espaços mais funcionais e segurança

Cadastro da Educação
Infantil segue até dia 7

Ampla reforma na cozinha tem sido feita também na creche do CAIC, do Santa Clara

A Escola Professora Darcília Guimarães, do Justino, passa por reforma nos banheiros. Já a reforma na Escola Professor Antônio Amaro, da Granjaria, priorizou obras na cozinha,,

Escola Boaventura Abritta, em Cataguarino, recebe reforma completa do telhado
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O Cadastro Escolar da Educação Infantil na rede municipal de Cataguases segue aberto e os 
responsáveis têm até o dia 7 de novembro para garantir a inscrição das crianças. O processo é des-
tinado tanto às crianças que completarão 1 ano de idade após 31 de março de 2026, para ingresso 
no Berçário I, quanto àquelas que disputarão vagas nas demais etapas da Educação Infantil.

As inscrições podem ser realizadas de forma online, pelo aplicativo Cataguases Mais, na aba 
Secretaria de Educação, ou presencialmente, nas escolas de Educação Infantil do município. A 
Secretaria Municipal de Educação recomenda que os responsáveis verifiquem os documentos ne-
cessários antes de realizar a inscrição, garantindo que o cadastro seja concluído sem imprevistos.

O cadastro escolar é um processo fundamental para a garantia da vaga na rede pública de ensi-
no. Além de formalizar a matrícula, ele permite que a Secretaria organize a distribuição das vagas 
de acordo com a demanda de cada unidade escolar, assegurando que todas as crianças tenham 
acesso a uma educação de qualidade desde os primeiros anos de vida.

A Prefeitura de Cataguases reforça a importância de não deixar para a última hora, já que o 
prazo é improrrogável. A orientação é que os responsáveis realizem a inscrição com antecedência, 
evitando filas e imprevistos, e garantindo a tranquilidade necessária para o início do ano letivo 
de 2026.

Para mais informações sobre o cadastro e documentos exigidos, os pais e responsáveis podem 
entrar em contato diretamente com a *Secretaria Municipal de Educação ou com a unidade esco-
lar mais próxima.
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ATOS DO LEGISLATIVO
PRESIDENTE: Vinícius Machado

 PORTARIA Nº 95/2025.
Dispõe sobre a substituição de membro da Equipe de Apoio da Câmara Municipal de 

Cataguases. 
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e 

de acordo com do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cataguases.
RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora Ana Lúcia Duarte Reiff para compor a equipe de 

apoio da Câmara Municipal de Cataguases, em substituição ao servidor Josiel Machado 
Garcia, a partir da data de publicação desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete da Presidência, em 22 de outubro de 2025.
Vereador Vinicius Machado 
Presidente da Câmara Municipal de Cataguases

PORTARIA Nº 96/2025
 Concede férias a Servidora Pública da Câmara Municipal de Cataguases-MG.
 O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, utilizando de suas prerrogativas, 

com fulcro na alínea “a”, inciso VII do artigo 25 do Regimento Interno da Câmara Mu-
nicipal de Cataguases.

 RESOLVE :
 Artigo 1º - Conceder férias a Servidora Pública da Câmara Municipal do Município 

de Cataguases: 
 -          Lídia da Silva Rocha Batista, referente ao período compreendido entre 02/05/2023 

a 01/05/2024.
 Artigo 2º - O período concessivo estará compreendido entre os dias 03/11/2025 a 

02/12/2025, transformando em pecúnia o período de 23/11/2025 a 02/12/2025.
Artigo 3º -  Revogadas às disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, 22 de outubro de 2025.
Vereador VINICIUS MACHADO
Presidente
 



PORTARIA Nº 97/2025
 Dispõe sobre a designação de servidora para substituição temporária nas funções de 

Pregoeira e Agente de Contratação da Câmara Municipal de Cataguases.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CATAGUASES, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo Regimento Interno e demais disposições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora Aleksandra Novaes Caetano, ocupante do cargo de 

Agente Administrativo, para exercer, em caráter temporário, as funções de Pregoeira e 
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Cataguases, no período de 03 de novem-
bro a 20 de novembro de 2025.

Art. 2º A presente designação tem como finalidade a substituição da servidora Lídia 
da Silva Rocha Batista, titular das referidas funções, em razão de seu gozo de férias no 
período mencionado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Gabinete da Presidência,  22 de outubro de 2025.
 Vereador VINICIUS MACHADO
Presidente

TERCEIRO TERMO ADITIVO
 DE CONTRATO 10/2022.
CONTRATADA:EDVAR DE SOUSA MENDONÇA JUNIOR. 
CNPJ: 27.960.782/0001-67
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSMISSÃO DAS SES-

SÕES LEGISLATIVAS AO VIVO PELO FACEBOOK CONCOMITANTEMENTE PELA PÁGINA 
DA CÂMARA, WWW.CMCATAGUASES.COM.BR, OPERAÇÃO E GRAVAÇÃO DE ÁUDIO DAS 
SESSÕES LEGISLATIVAS E MANUTENÇÃO DO SOM NA SEDE DA CÂMARA OU ONDE VE-
NHA A OCORRER.

Período: 01/11/2025 a 31/10/2026.
Valor: R$ 515,00 (Quinhentos e Quinze Reais) por Sessão.
Dotação Orçamentária:
.01.031.001-2005-Manutenção das Atividades do Legislativo
.0016.3390.39.000000-Outros Serviços de Terceiro de Pessoa Jurídica
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Publique-se
Cataguases, 23 de Outubro de 2025.
Vinicius Machado Costa de Oliveira
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 034/2025
PREGÃO ELETRÔNICO 002/2025
CONTRATADA: AZUL TEC LICITACOES EM INFORMATICA E SUPRIMENTOS LTDA.
CNPJ: 58.149.730/0001-39
OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de 20 (Vinte) Notebooks para a Câmara Muni-

cipal de Cataguases
PERÍODO: 23/10/2025 a 23/10/2026.
Valor Global: R$ 69.400,00 ( Sessenta e Nove Mil e Quatrocentos Reais)
Dotação Orçamentária:
.01 031 0001 2005 Manutenção das Atividades do Legislativo
.4.4.90.52.00.00.00.00.0000-Equipamentos e Material Permanente
Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133/21.
Publique-se
Cataguases, 22 de Outubro de 2025.
Vinicius Machado Costa de Oliveira
Presidente

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pes-

quisa, inclusão e comparação de preços praticados pela Administração Pública.
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições, RATIFICA o presen-

te processo em favor da pessoa jurídica NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, CNPJ: 

07.797.967/0001-95, com fundamentado no Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, 
conforme documentação anexa ao presente processo de dispensa de licitação. 

O valor total presente contrato será de R$ R$ 5.520,50 (Cinco Mil Quinhentos e Vinte Reais e Cinquenta 
Centavos).

Cataguases– MG, aos 23 dias de Outubro  de 2025.
Vinicius Machado Costa de Oliveira 
Presidente

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

LEIS - DECRETO - PORTARIAS

Lei nº 5.141 de 23 de outubro de 2025
Institui a “Semana Municipal de Conscientização no trânsito e dá outras provi-

dências”.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e, eu sanciono a seguinte lei:
     Art.1º – Fica instituída, no Calendário oficial de eventos do Município de 

Cataguases, a “Semana Municipal de Conscientização no Trânsito”, a ser relizada 
anualmente na semana que compreende o dia 19 de setembro, em alusão à Semana 
Nacional do Trânsito.

     Art.2º - A Semana Municipal de Conscientização no Trânsito tem como obje-
tivos:

I – promover ações educativas voltadas à segurança no trânsito;
II – conscientizar a população sobre a importância do respeito às leis de trânsito;
III – estimular práticas seguras entre pedestres, ciclistas, motoristas e motociclis-

tas;
IV – incentivar a participação de escolas, instituições públicas e privadas, ONG’s 

e demais entidades nas ações voltadas à educação para o trânsito.
     Art.3º -  Durante a Semana de Conscientização no Trânsito, poderão ser rea-

lizadas:
I – palestras, seminários, oficinas e campanhas educativas;
II – atividades em escolas com foco em educação para o trânsito;
III – simulações e intervenções urbanas educativas;
IV – distribuição de material informativo;
V – parcerias com órgãos como a Policia Militar, Corpo de Bombeiros, Polícia 

Civil, Guarda Municipal, Departamento Municipal de Trânsito, Detran/MG, entre 
outros.

     Art.4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, podendo contar com apoio de parcerias públicas 
e privadas

     Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando em sua 
totalidade a Lei Municipal nº 3.282/2004. 

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 23 de outubro de 2025.

José Henriques
Prefeito

Lei nº 5.142 de 23 de outubro de 2025
Institui a Semana Municipal de Comunicação em Libras no Município de Cata-

guases e dá outras providências.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e, eu sanciono a seguinte lei:

     Art.1º - Fica instituída, no âmbito do Município de Cataguases, a Semana 
Municipal de Comunicação em Libras, a ser comemorada na penúltima semana do 
mês de setembro, com objetivo de promover a inclusão social, a valorização e o 
incentivo ao uso da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS.

     Art.2º – Durante a Semana Municipal de Comunicação em Libras poderão ser 
realizadas as seguintes atividades:

I – oficinas práticas de Libras abertas à comunidade;
II – seminários e palestras com profissionais especializados em acessibilidade e 

inclusão;
III – encontros com intérpretes de Libras, professores e surdos, promovendo o intercâmbio de 

experiências;
IV – atividades de conscientização e sensibilização nas escolas da rede municipal de ensino;
V – campanhas de divulgação e incentivo ao aprendizado da Libras em repartições públicas e 

empresas privadas.
     Art.3º – As ações da Semana Municipal de Comunicação em Libras poderão ser organizadas 

em parcerias com:
I – Instituições de Ensino Público e Privado;
II – Associações de surdos e demais entidades representativas;
III – Órgãos e empresas públicas e privadas sediadas no Município;
IV – Secretaria Municipal de Educação e outras Secretarias afins.
     Art.4º – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação orça-

mentária própria, suplementada se necessário. 
     Art.5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 23 de outubro de 2025.

José Henriques
Prefeito

DECRETO Nº 6.154/2025
Institui Política Municipal de Alfabetização na Rede Municipal de Ensino de Cataguases/MG.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases/MG, no uso de suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que trata o inciso IV do artigo 60, da Lei Orgânica do Município 
de Cataguases, considerando o Decreto nº 4.227/2015, que aprova o Plano Municipal de Educa-
ção de Cataguases; o Decreto nº 9.765/2019, que institui a Política Nacional de Alfabetização; o 
Decreto n°11.556/2023, que institui o Compromisso Nacional Criança Alfabetizada e o Decreto 
nº 48.939/2024, que institui o Pacto Mineiro pela Alfabetização;
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DECRETA:

     Art.1º - Fica instituída a Política Municipal de Alfabetização, que tratará da garantia da Al-
fabetização, para que todas as crianças estejam alfabetizadas no tempo certo,  por meio da qual 
o Município de Cataguases, em colaboração com o Estado e o Governo Federal, implementará 
ações voltadas à promoção da alfabetização baseada em evidências científicas, com a finalidade 
de melhorar a qualidade da alfabetização na rede municipal de ensino e combater o analfabe-
tismo absoluto e o analfabetismo funcional, no âmbito das diferentes etapas e modalidades da 
educação básica. 

Art.2º - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
I - alfabetização - desenvolvimento das habilidades de leitura, compreensão e produção autô-

noma da escrita em um sistema alfabético;
II - analfabetismo absoluto - condição daquele que não sabe ler nem escrever; 
III - analfabetismo funcional - condição daquele que possui habilidades limitadas de leitura e 

de compreensão de texto; 
IV - consciência fonêmica - conhecimento consciente das menores unidades fonológicas da 

fala e a habilidade de manipulá-las intencionalmente; 
V - consciência fonológica - conhecimento consciente dos sons das palavras, dissociando-as 

do seu significado e de segmentar as palavras nos sons que as constituem, no caso, as sílabas; 
VI - fluência em leitura oral - capacidade de ler com precisão, velocidade e prosódia; 
VII - literacia - conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes relacionadas com a prática 

social da leitura, da escrita e da oralidade (letramento); 
VIII - literacia familiar - conjunto de práticas e experiências de letramento manifestadas no 

ambiente familiar; 
IX - literacia emergente - conjunto de práticas e experiências de letramento que se manifestam 

naturalmente antes da escolarização formal; 
X - numeracia - conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes relacionadas com a mate-

mática que trabalham, estimulam e estruturam o raciocínio lógico; 
XI - educação não formal - designação dos processos de ensino e aprendizagem que ocorrem 

fora dos sistemas regulares de ensino; 
XII - multiletramento - prática de leitura e produção de textos construídos a partir de diferentes 

linguagens (sonoras, visuais, escritas, corporais e digitais) e que, por isso, exigem letramentos 
diversificados. 

Art.3º - São princípios da Política Municipal de Alfabetização: 
I - integração e cooperação entre os entes federativos, respeitado o disposto no §1º do art. 211 

da Constituição; 
II - adesão voluntária a programas e ações do Ministério da Educação e SEE/MG;
III - implementação de programas e ações voltadas à alfabetização no âmbito da rede municipal 

de ensino; 
IV - ênfase no ensino dos  seguintes componentes essenciais para a alfabetização: 
a) consciência fonêmica e fonológica; 
b) fluência em leitura oral; 
c) desenvolvimento de vocabulário;
d) compreensão de textos;
e) produção autônoma de texto; 
f) prática social da leitura e da escrita; e 
g) aquisição da estrutura ortográfica e das notações léxicas. 
V - adoção de referenciais de políticas públicas exitosas voltadas à alfabetização e ao letramen-

to, baseadas em evidências científicas; 
VI - integração entre as práticas pedagógicas de literacia, numeracia e multiletramentos; 
VII - reconhecimento de que o desenvolvimento integral do estudante pressupõe a inter-relação 

e a interdependência dos domínios físico, socioemocional, cognitivo e cultural da linguagem, da 
literacia e da numeracia; 

VIII - aprendizagem da leitura, da escrita e da matemática como instrumento de superação de 
vulnerabilidades sociais e condição para o exercício pleno da cidadania; 

IX – equidade e igualdade de oportunidades educacionais; 
X - reconhecimento da prática social, artística e cultural como  agentes potencializadores do 

processo de alfabetização; 
XI - valorização e desenvolvimento de programas de formação continuada de professores al-

fabetizadores;
XII -  Superação das desigualdades, compreendendo ações de combate ao racismo, preconcei-

tos e outras formas de exclusão.
 Art.4º - São objetivos da Política Municipal de Alfabetização: 
I - elevar a qualidade do ensino e da aprendizagem no âmbito da alfabetização, da literacia e 

da numeracia, sobretudo nos primeiros anos do ensino fundamental, por meio de abordagens 
cientificamente fundamentadas; 

II - contribuir para a consecução das Metas 5 e 9 do Plano Nacional de Educação de que trata 
o Anexo à Lei nº 13.005/2014; 

III - desenvolver estratégias previstas na Lei n° 4.227/2015, que aprova o Plano Municipal de 
Educação de Cataguases, com ênfase às Metas 5 e 9.

IV - implementar programas e ações voltadas à alfabetização no âmbito da rede municipal de 
ensino; 

V - assegurar o direito à alfabetização a fim de promover a cidadania e contribuir para o desen-
volvimento social e econômico do Município de Cataguases;

VI - oportunizar o oferecimento de tecnologias pedagógicas que combinem, de maneira articu-
lada, à organização do tempo e das atividades didáticas entre a escola e o ambiente comunitário, 
considerando as especificidades da educação especial;

VII - fomentar as tecnologias educacionais inovadoras das práticas pedagógicas que assegu-
rem a alfabetização, a partir das realidades linguísticas diferenciadas, favorecendo a melhoria do 
fluxo escolar e a aprendizagem dos estudantes, segundo as diversas abordagens metodológicas;

VIII - fomentar pesquisas voltadas ao desenvolvimento de metodologias, materiais didáticos, 
equipamentos e recursos de tecnologia assistiva, com vistas à promoção do ensino e da aprendi-
zagem, bem como das condições de acessibilidade dos estudantes com deficiência, transtorno do 
espectro autista, transtorno de déficit de atenção e hiperatividade/impulsividade e altas habilida-
des ou superdotação; 

IX - selecionar e ampliar a aquisição de tecnologias educacionais para a alfabetização de 
crianças estudantes, assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, bem como 
o acompanhamento dos resultados no sistema de ensino em que forem aplicadas, devendo ser 
disponibilizadas, preferencialmente, como recursos;

X - promover ações que visem a alfabetização das pessoas com deficiência, considerando as 
suas especificidades, inclusive a alfabetização bilíngue de pessoas surdas;

XI - impactar positivamente a aprendizagem no decorrer de toda a trajetória educacional, em 
suas diferentes etapas e níveis; 

XII - incentivar a produção e publicação de estudos científicos a partir de trabalho de estudo de 
caso e desenvolvimento de metodologias e estratégias de alfabetização inovadoras; 

XIII - divulgar as experiências e produções em alfabetização e letramento desenvolvidas nas 
salas de aula;

XIV - assegurar, na Proposta Curricular Municipal, os processos pedagógicos de alfabetização 
a partir da Educação Infantil, respeitando as características do desenvolvimento de cada etapa;

XV – promover programas de qualificação dos professores alfabetizadores, com apoio pedagó-

gico específico, a fim de garantir a alfabetização plena de todos os estudantes; 
XVI- garantir, na Proposta Curricular Municipal, a alfabetização de crianças estudantes do 

campo, de comunidades tradicionais e de populações itinerantes (circenses, ciganos, nômades, 
acampados e artistas) com a produção de materiais didáticos específicos, além de desenvolver 
instrumentos de acompanhamento que considerem o uso da língua materna; 

XVII - promover, anualmente, a avaliação da alfabetização das crianças estudantes, bem como 
estimular as escolas a criarem os respectivos instrumentos de monitoramento e avaliação, con-
siderando a realidade de cada comunidade escolar, implementando medidas pedagógicas para 
alfabetizar todas as crianças estudantes até o final do segundo ano do ensino fundamental; e 

XVIII - implementar ações de alfabetização de jovens, adultos(as) e idosos(as), com garantia 
de continuidade da escolarização básica.

 Art.5º - Constituem diretrizes para a implementação da Política Municipal de Alfabetização: 
I - incentivo a práticas de ensino para o desenvolvimento da linguagem oral e da literacia emer-

gente na educação infantil; 
II - priorização da alfabetização nos primeiros anos do ensino fundamental; 
III - integração de práticas motoras, musicalização, expressão dramática e outras formas artís-

ticas ao desenvolvimento de habilidades fundamentais para a alfabetização; 
IV - participação das famílias no processo de alfabetização por meio de ações de cooperação e 

integração entre a comunidade escolar; 
V - estímulo aos hábitos de leitura e escrita e à apreciação literária por meio de ações que os in-

tegrem à prática cotidiana das famílias, escolas, bibliotecas e de outras instituições educacionais, 
com vistas à formação de uma educação literária; 

VI - respeito e suporte às particularidades da alfabetização nas diferentes modalidades especia-
lizadas de educação; 

VII - incentivo à identificação precoce de dificuldades de aprendizagem de leitura, de escrita e 
de matemática, inclusive dos transtornos específicos de aprendizagem e 

VIII - valorização do professor da educação infantil e do professor alfabetizador.
Art.6º - A Política Municipal de Alfabetização tem por público-alvo: 
I - crianças na primeira infância; 
II – crianças estudantes dos anos iniciais do ensino fundamental; 
III- estudantes da educação básica regular que apresentam níveis insatisfatórios de alfabetiza-

ção; 
IV - estudantes da educação de jovens e adultos; 
V – estudantes das modalidades especializadas de educação. 
Parágrafo único - São beneficiários prioritários da Política Municipal de Alfabetização os gru-

pos a que se referem os incisos I e II do caputdeste Artigo.
 Art.7º - São agentes envolvidos na Política Municipal de Alfabetização: 
I - professores e supervisores pedagógicos da educação infantil; 
II - professores e supervisores pedagógicos atuantes nas turmas de primeiro e segundo ano do 

ensino fundamental; 
III - demais professores e supervisores pedagógicos da educação básica; 
IV - gestores escolares (coordenadores, diretores e vice-diretores);
V - instituições de ensino; 
VI - famílias; 
VII- organizações da sociedade civil e
VIII– Secretaria Municipal de Educação.
 Art.8º - A Política Municipal de Alfabetização será implementada por meio de programas e 

ações que incluam: 
I - orientações curriculares e estabelecimento de metas claras e objetivas para a educação in-

fantil e para os anos iniciais do ensino fundamental; 
II - capacitação de professores de educação infantil, anos iniciais do ensino fundamental e edu-

cação de jovens, adultos e idosos voltada para a alfabetização e letramento; 
III - seleção e/ou produção de materiais didático-pedagógicos cientificamente fundamentados 

para a alfabetização, literacia e numeracia, com promoção de capacitação de professores para o 
uso desses materiais; 

IV – recomposição de aprendizagem para estudantes que não tenham sido plenamente alfabeti-
zados nos anos iniciais do ensino fundamental ou que apresentem dificuldades de aprendizagem 
de leitura, escrita e matemática; 

V - promoção de práticas de literacia familiar; 
VI - seleção e/ou produção de materiais didático-pedagógicos específicos para a alfabetização 

de jovens e adultos da educação formal e da educação não formal; 
VII - produção e disseminação de sínteses de evidências científicas e de boas práticas de alfa-

betização, de literacia e de numeracia; 
VIII - ênfase no ensino de conhecimentos linguísticos e de metodologia de ensino de língua 

portuguesa e matemática em programas de formação continuada de professores da educação 
infantil e de professores dos anos iniciais do ensino fundamental; 

IX - promoção de mecanismos de certificação de professores alfabetizadores; 
X - difusão de recursos educacionais, preferencialmente com licenças autorais abertas, para 

ensino e aprendizagem de leitura, de escrita e de matemática; 
XI - incentivo à produção e à edição de livros de literatura para diferentes níveis de literacia; 
XII - formação de gestores educacionais para dar suporte pedagógico aos professores alfabeti-

zadores da educação infantil, aos professores do ensino fundamental e aos alunos; 
XIII - incentivo à elaboração e à validação de instrumentos de avaliação e diagnóstico interno; 
XIV - elaboração, organização e aplicação de avaliação externa de larga escala nas turmas de 

primeiro e segundo ano do ensino fundamental em unidades municipais de ensino; 
XV - incentivo à organização de Programa de Apoio à Alfabetização;
XVI - incentivo à aplicação de avaliação externa de larga escala em unidades públicas do Mu-

nicípio de Cataguases; e 
XVII - criação da Comissão Municipal de Alfabetização, que deverá ser composta por repre-

sentantes dos seguintes segmentos: 
a) professores alfabetizadores atuantes em turmas de primeiro e segundo ano do ensino funda-

mental em instituições públicas municipais; 
c) professores atuantes nas turmas de Educação Infantil em instituições públicas municipais;
d) técnicos da Secretaria Municipal de Educação;
e) supervisores pedagógicos atuantes em instituições públicas municipais; 
f) gestores escolares atuantes em instituições públicas municipais;
g) profissionais do magistério público municipal; 
h) Secretário(a) Municipal de Educação;
i) membro do Conselho Municipal de Educação.
Parágrafo Único. A Comissão Municipal de Alfabetização atuará alinhada às ações da Política 

Municipal de Educação.
Art.9º - Constituem mecanismos de monitoramento e avaliação da Política Municipal de Alfa-

betização: 
I - instrumentos de monitoramento e avaliação de eficiência, eficácia e efetividade de progra-

mas e ações implementados criados pela Comissão Municipal de Alfabetização;
II - análise de relatórios de acompanhamento emitidos pelo Conselho Municipal de Educação; 
III - incentivo à difusão tempestiva de análises devolutivas de avaliações externas e ao seu uso 

nos processos de ensino e de aprendizagem;
IV - desenvolvimento de indicadores municipais para avaliar a eficácia escolar na alfabetiza-

ção, que priorizem a fluência em leitura oral e proficiência em escrita e matemática.
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 Art.10 - Compete à Secretaria Municipal da Educação a coordenação estratégica dos progra-
mas e das ações decorrentes desta Política Municipal de Alfabetização. 

 Art.11 - Compete à Secretaria Municipal de Educação,  juntamente ao Conselho Municipal 
de Educação, acompanhar e monitorar a execução desta Política Municipal de Alfabetização. 

Art.12 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 23 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 

PORTARIA Nº 914/2025
Institui o Processo Administrativo Disciplinar nº 010/2025 em face da servidora J.A.D.C, des-

tinado a apurar os fatos constantes no Ofício RH nº 573/2025 e 601/2025 e a eventual responsa-
bilidade funcional, em conformidade com a Lei Municipal nº 4.879/2022.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que trata a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal. 

CONSIDERANDO o Ofício RH nº 573/2025 e o Ofício RH nº 601/2025, que apontam para 
o recebimento contínuo e indevido de Ticket Alimentação pelo servidor J.A.D.C no período de 
agosto de 2009 a agosto de 2025, mesmo após a cessação do seu afastamento legal junto ao INSS 
e sem o correspondente retorno às atividades laborais;

CONSIDERANDO que o recebimento de vantagem pecuniária sem a devida contraprestação 
de serviço configura, em tese, enriquecimento ilícito e acarreta grave prejuízo ao erário; 

CONSIDERANDO que o recebimento do benefício por um longo período, sem a correspon-
dente prestação de serviços, é uma conduta que justifica a apuração de possível violação aos 
deveres de lealdade, honestidade e boa-fé, sendo uma infração, em tese, passível de penalidades 
severas, como a rescisão contratual e a obrigação de ressarcimento;

CONSIDERANDO que o servidor se afastou de suas atividades em 23 de maio de 2008, em 
razão de acidente de percurso, permanecendo afastado até 30 de julho de 2009, não tendo, entre-
tanto, comparecido ao Setor de Recursos Humanos para reassumir suas funções;

CONSIDERANDO que os fatos apurados indicam, em tese, a prática de abandono de cargo 
por parte do servidor;

CONSIDERANDO o artigo 11, inciso X da Lei Municipal nº 4.879/2022, que dispõe, dentre 
outros, o dever do servidor ser assíduo e pontual ao serviço;

CONSIDERANDO finalmente, o dever da Administração Pública de apurar rigorosamente 
toda e qualquer irregularidade no serviço público, assegurando ao mesmo tempo o direito cons-
titucional ao contraditório e à ampla defesa à servidora investigada, conforme preceituam os 
artigos 96, 104 e 105 da legislação municipal.

RESOLVE:
    Art.1º - Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar, nos termos da Lei Municipal 

nº 4.879/2022, em face do servidor J.A.D.C, a fim de que seja averiguado o atos a ela imputados, 
concedendo a ampla defesa no devido processo legal, bem como a aplicação da pena cabível, se 
for o caso, conforme documentos acostados nos autos.

    Art.2º - Ficam designados para compor a Comissão de Processo Administrativo os seguintes 
servidores, sob a presidência do primeiro:

    I-	 ROBERTO GUIMARÃES - PRESIDENTE
II-	 MARIA EMÍLIA CARVALHO DE ABREU - SECRETÁRIO
III-	 MIRIAM DO ROSÁRIO OLIVEIRA SILVA DE ALMEIDA – MEMBRO
    Art.3º Os procedimentos e atos do processo administrativo de que trata o artigo 1º desta 

portaria observarão o disposto na Lei Municipal nº 4.879 de 25 de agosto de 2022, com aplicação 
subsidiária da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 e Lei nº 12.846/2013 e das normas de Direito 
Civil e Direito Processual Civil e também ao seguinte:

    I –As intimações e citações deverão ser realizadas, preferencialmente, via postal, correspon-
dência expedida com AR (aviso de recebimento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra geral, são de 15 (quinze) dias, contados de forma contínua, 
salvo disposição legal específica

        Art.4º - O prazo para conclusão do processo administrativo não excederá 180 (cento e 
oitenta) dias, contados da data da publicação desta portaria, admitida a sua prorrogação por igual 
prazo, se as circunstâncias o exigirem.

        Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 23 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 915/2025
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO  DE GESTOR DE PARCERIA E DOS MEMBROS DA 

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PARA OS TERMOS DE PARCERIA 
CELEBRADOS ENTRE PREFEITURA DE CATAGUASES E ENTIDADES DA SOCIEDA-
DE CIVIL NAS PASTAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GABINETE. 

O Prefeito de Cataguases, no uso de sua atribuições e com fundamento no art.2º, inciso XI da 
Lei Federal nº 13019/2014 e Decreto Municipal 4941/2018.

Considerando a necessidade de promover a fiscalização, gestão e o acompanhamento do Termo 
de Parceria, conforme determina a Lei 13.019/2014.

Considerando o cumprimento dos princípios da legalidade e transparência.
Considerando a necessidade de atender ao Serviço de Apoio a Saúde, através de projetos 
RESOLVE:
Art.1º - Nomear como Gestor de Parceria, o servidor Emília de Sousa Menta, Secretária Parti-

cular do Prefeito, a qual será encarregada de:
I - Acompanhar e Fiscalizar a execução da parceria;
II - Comunicar ao Superior hierárquico a existência de indícios de irregularidades;
III - Atuar em conjunto com os membros da comissão de monitoramento e avaliação;
IV - Emitir justamente com os membros da comissão de monitoramento e avaliação parecer 

conclusivo de análise das prestações de contas parciais e final, levando em consideração o con-
teúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação, devendo obrigatoriamente mencionar.

A)Os resultados já alcançados e seus benefícios;
B)Os impactos econômicos ou sociais;
C)O grau de satisfação do público-alvo.
 Art.2º - Nomear os membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação, que será composta 

pelos servidores:
 I - Carolina Ferraz Moraes – Assessora Administrativa 
II - Maria Fernanda Galil - Assessor Administrativo
III - Alekssandra Rodrigues de Oliveira - Coordenador de Apoio 
Parágrafo Único - Caberá aos membros da Comissão de Monitoramento e Avalia-

ção o desempenho das seguintes atividades:
I - Analisar e fiscalizar o andamento da parceria;
II - Emitir relatório técnico contendo:
a)- Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

b)-Análise das atividades realizadas do cumprimento das metas e do impacto do benefício 
social obtido em razão da execução do objetivo até o período, com base nos indicadores estabe-
lecidos e aprovados no Plano de Trabalho;

c)-Valores efetivamente transferidos pela administração pública;
d)-Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentadas pela Organização da 

Sociedade Civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resul-
tados estabelecidos no Termo;

e)-Análise dos documentos comprobatórios referente às visitas in loco  realizadas pela Comis-
são;

f)-Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles internos e externos, quando hou-
ver no âmbito da fiscalização preventiva bem como, de suas conclusões e das medidas que toma-
ram em decorrência dessas auditorias.

	 Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
    Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 23 de outubro de 2025.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 916/2025
Concede licença sem vencimentos para tratamento de assuntos particulares ao servidor que 

especifica.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma 

de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
	 Art.1º- Conceder licença para tratar de interesses particulares, sem vencimentos, pelo 

período de 02 (dois) anos, a contar de 03/11/2025 ao servidor JOÃO ANGELO CENCI, matrí-
cula 122963, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES, lotado na 
Secretaria de Serviços Urbanos.

	 Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 24 de outubro de 2025.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 917/2025
Dispõe sobre a rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado, a pedido da servidora 

que menciona.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma 

de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
	 Art.1º- Fica rescindido, a partir de 23 de outubro de 2025, a pedido, o contrato de traba-

lho por prazo determinado da servidora DANY LEE FENRNADES DA VEIGA MACHADO, 
matrícula nº 729101, ocupante do cargo de AUXILIAR DE EDUCADOR SOCIAL, com lotação 
na Secretaria de Desenvolvimento Social. 

	 Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 

Cataguases, 23 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 918/2025
Concede licença sem vencimentos para tratamento de assuntos particulares ao servidor que 

especifica.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma 

de sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
	 Art.1º- Conceder licença para tratar de interesses particulares, sem vencimentos, pelo 

período de 02 (dois) anos, a contar de 03/11/2025 ao servidor JOÃO ANGELO CENCI, matrí-
cula 122963, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES, lotado na 
Secretaria de Serviços Urbanos.

	 Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 

Cataguases, 24 de outubro de 2025.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
DANIEL RENAULT DE CASTRO

Secretário de Administração

PORTARIA Nº 919/2025
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado de candidata aprovada em Processo Seletivo Simpli-

ficado para o cargo que menciona.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua 

competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a contratação temporária da senhora KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA GOMES, 

aprovada em 21º lugar no Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 002/2025 para exercício 
do cargo de AUXILIAR DE EDUCADOR SOCIAL, com base na Lei Federal nº 8.745/1993, com lotação 
na Secretaria de Desenvolvimento Social do Município de Cataguases-MG.

Parágrafo único- A contratação de que trata o “caput” deste artigo, fica condicionada à aprovação na 
Entrevista Técnica, conforme disposto no item 8.4 do Edital.

Art.2º- Fica o Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cataguases responsável por en-
caminhar o candidato para realização da Entrevista Técnica.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 23 de outubro de 2025.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 920/2025
Dispõe sobre nomeação para cargo comissionado de livre nomeação e exoneração.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua com-

petência privativa de que trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
	 Art.1º- Nomear a senhora ARIANE DA SILVA BARROS para exercício do cargo de livre nome-
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ação e exoneração de COORDENADOR DE APOIO I, com lotação na Secretaria de Administração.
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 23 de outubro de 2025.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 921/2025
Dispõe sobre a rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado, a pedido da servidora que 

menciona.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de 

sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Fica rescindido, a partir de 23 de outubro de 2025, a pedido, o contrato de trabalho por 

prazo determinado da servidora DANY LEE FENRNADES DA VEIGA MACHADO, matrícula nº 
729101, ocupante do cargo de AUXILIAR DE EDUCADOR SOCIAL, com lotação na Secretaria de 
Desenvolvimento Social. 

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 23 de outubro de 2025.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 922/2025
Exonera servidor de cargo comissionado de livre nomeação e exoneração.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de 

sua competência privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art.1º- Exonerar a senhora LENIR RODRIGUES CHAGAS POSSANI do cargo de livre nomea-

ção e exoneração de COORDENADOR TÉCNICO II – PROGRAMA ACESSUAS TRABALHO, 
com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 24 de outubro de 2025.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Tiago Rodrigues

EXTRATO DE EDITAIS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 179/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 028/2025
UASG 984305 - CP 90028
Tipo: Menor valor global
Objeto: Contratação integrada de empresa especializada em serviços de engenharia para obra de sane-

amento integrado com execução de drenagem e manejo de águas pluviais com adequação nas redes de 
abastecimento de água e esgoto nos pontos de inteferência no municípío de Cataguases-MG (Córrego 
lava pés).

Data de realização: 04/02/2026 às 09h
Valor estimado: R$ 9.068.076,49
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, 

Cataguases/MG, por e-mail no seguinte endereço: licitacaopmcataguases@gmail.com, no site da Pre-
feitura de Cataguases: www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo Federal: www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail licitacaopmcataguases@gmail.com
Cataguases, 23 de outubro de 2025
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 181/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 086/2025
REGISTRO DE PREÇOS N°084/2025
UASG 984305 - PE 90086
Tipo: Menor preço por lote/item
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento 

de materiais e insumos de laboratório, a fim de atender às demandas do Laboratório Municipal da Prefei-
tura Municipal de Cataguases-MG.

Data de realização: 07/11/2025 às 09h
Valor estimado: R$ 463.314,10
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, 

Cataguases/MG, por e-mail no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de 
Cataguases: www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo Federal: www.comprasgo-
vernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 23 de outubro de 2025.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 182/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 087/2025
REGISTRO DE PREÇOS N°085/2025
UASG 984305 - PE 90087
Tipo: Menor preço por item
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em fornecimento 

de veículos tipo motocicleta, em atendimento às demandas das Secretarias de Administração e Serviços 
Urbanos da Prefeitura Municipal de Cataguases-MG.

Data de realização: 11/11/2025 às 09h
Valor estimado: R$ 144.253,42
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, 

Cataguases/MG, por e-mail no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de 
Cataguases: www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo Federal: www.comprasgo-
vernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 23 de outubro de 2025.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 183/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 029/2025
UASG 984305 - CP 90029
Tipo: Menor valor global
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para reforma da UBS Thomé, 

acesso ao campo de futebol no Bairro Taquara Preta e reforma na Praça Alípio Lopes Machado no Distrito 
de Sereno no município de Cataguases-MG.

Data de realização: 11/11/2025 às 09h
Valor estimado: R$ 139.559,08
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, 

Cataguases/MG, por e-mail no seguinte endereço: licitacaopmcataguases@gmail.com, no site da Pre-
feitura de Cataguases: www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo Federal: www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail licitacaopmcataguases@gmail.com
Cataguases, 23 de outubro de 2025
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 184/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 030/2025
UASG 984305 - CP 90030
Tipo: Menor valor global
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para obra de construção de 

pavimentação asfáltica, rede pluvial e passeio na Rua Wadhi Miguel João no Distrito de Sereno no muni-
cípio de Cataguases-MG.

Data de realização: 12/11/2025 às 09h
Valor estimado: R$ 234.180,03
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, 

Cataguases/MG, por e-mail no seguinte endereço: licitacaopmcataguases@gmail.com, no site da Pre-
feitura de Cataguases: www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo Federal: www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail licitacaopmcataguases@gmail.com
Cataguases, 23 de outubro de 2025
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EDITAL RETIFICADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 158/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 073/2025
REGISTRO DE PREÇOS N°072/2025
UASG 984305 - PE 90073
Tipo: Menor preço por item
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de locação de ambulância de UTI Adulto e Neonatal para atendimento a transferências de pa-

cientes do SUS e demais demandas da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Cataguases-MG.
Data de realização: 13/11/2025 às 09h
Valor estimado: R$ 1.426.540,00
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, 

Cataguases/MG, por e-mail no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de 
Cataguases: www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo Federal: www.comprasgo-
vernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 23 de outubro de 2025.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 075/2025
REGISTRO DE PREÇOS N° 074/2025
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em forneci-

mento de fraldas descartáveis, para atender a Secretaria de Desenvolvimento Social de Cataguases e às 
demandas judiciais da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Cataguases-MG.

EMPRESAS: MEDICINA SEGURA DISTRIBUIÇÃO E PROMOÇÃO EM VENDAS LTDA, VENE-
ZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Data de homologação: 06/10/2025
Valor homologado: R$ 55.070,00
Valor estimado: R$ 242.692,00
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 164/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 076/2025
REGISTRO DE PREÇOS N° 075/2025
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de manutenção elétrica e mecânica preventiva e corretiva de 
veículos leves, pesados e máquinas, incluindo o fornecimento de peças elétricas e mecâ-
nicas, atendendo as demandas da Secretaria de Serviços Urbanos e Secretaria de Saúde 
da Prefeitura Municipal de Cataguases-MG.

EMPRESAS: MATHEUS CARVALHO DE ALMEIDA LTDA, AUTOPEÇAS NOSSA 
SENHORA DO ROSÁRIO CATAGUASES LTDA

Data de homologação: 16/10/2025
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 139/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 063/2025
REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2025
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 

em fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de diversas Secre-
tarias da Prefeitura Municipal de Cataguases-MG.

EMPRESAS: BSR TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA, L E G PANIFICAÇÃO 
LTDA

Data de homologação: 16/10/2025
Valor homologado: R$ 226.682,15
Valor estimado: R$ 330.793,23
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025
REGISTRO DE PREÇOS N° 027/2025
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 

em fornecimento de sacos plásticos (saco de lixo) para acondicionamento de resíduos, 
para atender a demanda de diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Cataguases-
-MG.

EMPRESAS: ECO PLAST COMERCIO LTDA, MAXIMA LIMPEZA LTDA
Data de homologação: 16/10/2025
Valor homologado: R$ 2.738.765,25
Valor estimado: R$ 5.005.242,16
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 167/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 078/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços técnicos em manutenção 

e limpeza de piscinas, lagos e chafariz, com fornecimento de mão de obra, equipamentos 
e aplicação de produtos químicos necessários à prestação dos serviços em atendimento às 
demandas das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Cataguases-MG.

EMPRESA: 53.381.408 CHARLES COBAS DE OLIVEIRA
Data de homologação: 16/10/2025
Valor homologado: R$ 430.740,00
Valor estimado: R$ 1.166.220,00
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 169/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 080/2025
REGISTRO DE PREÇOS N° 078/2025
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 

em fornecimento de pães, leite integral tipo UHT e margarina, incluindo transporte e en-
trega nos locais informados pelos setores requisitantes em atendimento às demandas de 
diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Cataguases-MG.

EMPRESAS: L E G PANIFICAÇÃO LTDA, PADARIA ARTE & SABOR DE CATA-
GUASES LTDA

Data de homologação: 21/10/2025
Valor homologado: R$ 781.732,00
Valor estimado: R$ 837.885,50
José Henriques/ Prefeito de Cataguases
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EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 168/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 079/2025
REGISTRO DE PREÇOS N° 077/2025
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 

em fornecimento e serviço de recarga de cartuchos e toners para impressora a jato de 
tinta e impressoras a laser, incluindo troca de chips e cilindros de impressão, bem como 
aquisição de novos quando forem necessários, para atender às demandas  da Prefeitura 
Municipal de Cataguases-MG.

EMPRESAS: 61.661.866 LUANA DE OLIVEIRA MARIANO, VIVIANE RIBEIRO 
FONSECA

Data de homologação: 21/10/2025
Valor homologado: R$ 86.254,00
Valor estimado: R$ 192.499,44
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 052/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 177/2025
O Município de Cataguases, inscrito no CNPJ nº 17.702.499/0001-81, neste ato representado 

pelo Prefeito, o senhor José Inácio Peixoto Parreiras Henriques, e no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto no Art. 72, inciso VIII, da Lei Nº 14.133/2021, após análise do 
Agente de Contratação nomeado pela Portaria 647/2023, Sr. Murilo de Paula Abrita, AUTORI-
ZA, o procedimento de Inexigibilidade de Licitação, embasado no art. 74, inciso V da Lei 
Federal n° 14.133/2021.

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico para o procedimento Inexigibilidade de Li-
citação nº 052/2025, embasado no art. 74, inciso V da Lei Federal n° 14.133/2021 refe-
rente à contratação da empresa SOUZA & FILHOS LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.602.661/0001-50 para locação  de 02 (duas) vagas 
de garagem, situadas na Praça Santa Rita, nº 54, letra A,  Centro – Cataguases/MG, destinadas  a 
acondicionar e guardar as barracas utilizadas na Feira de Arte, Artesanato, Produtos e Variedades, 
Atelier Aberto, Comidas e Bebidas Típicas, Plantas e Flores Naturais do município de Catagua-
ses-MG  no valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais) durante 12 (doze) meses.

Cataguases (MG), 23 de outubro de 2025.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

QUINTO TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2024
CONTRATO DE CONCESSÃO Nº 001/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N.° 239/2023
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 005/2023
CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  CATAGUASES  E  A  

EMPRESA SERENO TUR LTDA CNPJ 01.491.904/0001-20, PELA OUTORGA DE CONCES-
SÃO  DO  SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO NO MUNICÍPIO DE CATA-
GUASES, NOS TERMOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 239/2023, CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA Nº 005/2023.

DA VIGÊNCIA Fica mantida o prazo de 10 (dez) anos, constante no contrato originário, po-
dendo ser prorrogado por igual período, desde que as exigências apontadas pelo TCEMG - Tribu-
nal de Contas do Estado de Minas Gerais no processo n° 1.088.773 sejam sanadas em definitivo.

DA REVERSIBILIDADE E TRANSFERÊNCIA DO SISTEMA DE BILHETAGEM ELE-
TRÔNICA Ao término do prazo contratual, quando da extinção do presente contrato - inclusive 
por rescisão, anulação, caducidade, encampação, advento do termo ou inexecução contratual 
- toda a estrutura lógica do Sistema de Bilhetagem Eletrônica operacional. O descumprimento 
das obrigações previstas nesta cláusula caracterizará infração grave, sujeitando a contratada às 
penalidades legais, inclusive multa, rescisão unilateral, declaração de inidoneidade e retenção de 
garantias contratuais.

DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS Ficam ratificadas as demais Cláusulas do 
Contrato originário não alterado pelo presente Termo Aditivo. E, por estarem assim, justos e de 
acordo, assinam as partes, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) Tes-
temunhas, que também assina. 

Cataguases, 15 de outubro de 2025.
José Henriques / Prefeito de Cataguases
Alcimar Werneck Moraes / Representante
Alessandro Cardoso Vieira/ Secretário de Serviços Urbanos (Substituto)	
Virgílio Soares de Bem /  Fiscal do contrato  
Alcino Rodrigues Carvalho / Procurador Geral do Município de Cataguases
Testemunhas:  Rafaela do Carmo Soares / Lucas Brandão Siqueira
 
QUINTO TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2024
CONTRATO DE CONCESSÃO Nº 002/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N.° 239/2023
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 005/2023
CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  CATAGUASES  E  A  

EMPRESA TRANSPORTES COLETIVOS LEO LTDA CNPJ 71.478.762/0001-46, PELA OU-
TORGA DE CONCESSÃO  DO  SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO NO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES, NOS TERMOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
239/2023, CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023.

DA VIGÊNCIA Fica mantida o prazo de 10 (dez) anos, constante no contrato originário, po-
dendo ser prorrogado por igual período, desde que as exigências apontadas pelo TCEMG - Tribu-
nal de Contas do Estado de Minas Gerais no processo n° 1.088.773 sejam sanadas em definitivo.

DA REVERSIBILIDADE E TRANSFERÊNCIA DO SISTEMA DE BILHETAGEM ELE-
TRÔNICA Ao término do prazo contratual, quando da extinção do presente contrato - inclusive 
por rescisão, anulação, caducidade, encampação, advento do termo ou inexecução contratual 
- toda a estrutura lógica do Sistema de Bilhetagem Eletrônica operacional. O descumprimento 
das obrigações previstas nesta cláusula caracterizará infração grave, sujeitando a contratada às 
penalidades legais, inclusive multa, rescisão unilateral, declaração de inidoneidade e retenção de 
garantias contratuais.

DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS Ficam ratificadas as demais Cláusulas do 
Contrato originário não alterado pelo presente Termo Aditivo. E, por estarem assim, justos e de 
acordo, assinam as partes, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) Tes-
temunhas, que também assina. 

Cataguases, 15 de outubro de 2025.
José Henriques / Prefeito de Cataguases
Stephanie Carvalho Dornas Valentim / Representante
Alessandro Cardoso Vieira/ Secretário de Serviços Urbanos (Substituto)			   Vir-

gílio Soares de Bem /  Fiscal do contrato  
Alcino Rodrigues Carvalho / Procurador Geral do Município de Cataguases
Testemunhas:  Rafaela do Carmo Soares / Lucas Brandão Siqueira
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL 
DAS PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE CATAGUASES-MG

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE LOTEAMENTO

Bel. JULIANO DA SILVA QUEIROZ, Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e 

Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Cataguases/MG, segundo as atribuições conferidas pelo art. 

19 da Lei nº 6.766/79, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, 

que  esta  Serventia  está  processando  pedido  de  RETIFICAÇÃO  DO  REGISTRO  DO 
LOTEAMENTO  denominado  “DHARMA  VILLE  CATAGUASES”,  protocolizado  sob  o  nº 

117.592, no  qual CONSTRUTORA CARVALHO PEREIRA S.A., CNPJ 10.206.755/0001-09, com 

sede na Quadra  SHIS QI  9  CL BL J,  SN,  sala  112,  Bairro  Setor  de Habitações  Individuais  Sul, 

Brasília/DF,  apresentou  as  plantas  e  memoriais  descritivos  dos  imóveis  atingidos  pela  alteração, 

necessários à retificação, devidamente aprovados pelo Município de Cataguases/MG em 14/03/2025, 

conforme Lei  nº  5.093/2025.  Com a alteração o loteamento registrado sob o R-5 da matrícula nº  

35.625 – lv. 02, passa a ser composto por 504 lotes dispostos em 24 quadras, com 4.897,90m² de área 

de  uso  institucional,  200,00m²  de  área  de  equipamento  urbano,  62.720,17m²  de  área  verde, 

62.877,25m² de sistema viário, 2.962,35m² de área de passagem de servidão, 33.949,57m² de área de 

preservação permanente, 12.722,40m² de faixa de domínio linha de transmissão, 8.226,86m² de faixa 

non-aedificandi e 183.825,97m² de área total de lotes, conforme planta abaixo:

Por este edital ficam os interessados cientes que, caso não sejam apresentadas impugnações no prazo 

de  15  (quinze)  dias  da  última  publicação  deste  será  procedida  a  averbação  da  retificação  do 

loteamento. Eventual impugnação deverá ser apresentada perante este Oficial, na Rua Dr. Sobral, 182, 

Centro,  Cataguases/MG,  CEP  36.770-044.  Cataguases/MG,  16/10/2025.  (a)  Bel.  Juliano  da  Silva 

Queiroz - Oficial de Registro.

Veículo abandonado, 
passível de recolhimento,
 conforme determinação 

legal: Lei 4117/2014.

CATRANS
COMUNICADO

KADET - Dourado com preto-
placa  GKX 9040 - Bairro Imê 
Farage
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ESPORTES

OBRAS

Semana das crianças é marcada por 
muita alegria nos CRAS de Cataguases

Reconstrução do escadão do 
Bairro Haidee está na fase final

A Prefeitura,, por meio da Secretaria de Obras, está concluindo a reconstrução do escadão da 
Rua Itacolomi, no bairro Haidee Fajardo. A obra, que avança para a fase final de acabamento, 
vai garantir mais segurança, conforto e acessibilidade aos moradores que utilizam diariamente o 
local.

O antigo escadão, bastante desgastado pelo tempo, está sendo substituído por uma nova es-
trutura em concreto armado, com corrimãos duplos e guarda-corpos metálicos. O projeto foi 
executado seguindo as normas de segurança e acessibilidade, garantindo durabilidade e melhor 
mobilidade para pedestres.

De acordo com a Secretaria de Obras, os serviços incluem a reconstrução completa da escada, 
fundações, muros de contenção e pintura final dos corrimãos. A intervenção faz parte do conjunto 
de melhorias urbanas em andamento na cidade, voltadas para valorizar os espaços públicos e 
oferecer mais qualidade de vida à população.

Em breve, o escadão será totalmente entregue, representando mais uma ação da Prefeitura de 
Cataguases voltada à segurança e bem-estar dos moradores do bairro Haidee Fajardo.

A última semana foi de muita festa nos Centros de Referência em Assistência Social (CRAS) de 
Cataguases. O CRAS Justino promoveu uma animada programação em comemoração ao Dia das 
Crianças, levando diversão à comunidade da Lajinha e aos distritos Aracati e Vista Alegre, além da 
Escola Municipal Darcília Guimarães.

As crianças aproveitaram um dia especial com cachorro-quente, pipoca, algodão-doce, refrigeran-
te, pula-pula e diversas brincadeiras, em um clima de muita alegria e integração.

Na quinta, dia 16, foi a vez do CRAS Leonardo celebrar a Semana das Crianças com uma grande 
festa que reuniu cerca de 300 pessoas, entre crianças e adultos. O evento foi marcado por momentos 
de descontração, convivência e confraternização, proporcionando às famílias um dia inesquecível.

A celebração foi possível graças à parceria com a Associação de Moradores do Bairro Leonardo 
e ao apoio das Secretarias de Esportes, Saúde e Educação, por meio das escolas municipais Prefeito 
José Esteves e José Peloso, que contribuíram de forma significativa para o sucesso da iniciativa.

ESPORTES

Projeto Movimente-se - Passos 
de Resiliência tem vagas abertas

Estão abertas as inscrições para o projeto "Movimente-se – Passos de Resiliência", que 
oferece gratuitamente atividades de caminhada e corrida de rua no Centro de Cataguases. 
A iniciativa é do Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais – Campus Cataguases, com 
o apoio da Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria de Esportes.

Voltado para pessoas acima de 18 anos, o projeto tem como objetivo estimular hábitos 
saudáveis, fortalecer a saúde física e mental e promover integração social por meio da prá-
tica regular de atividades físicas acessíveis e orientadas.

As aulas acontecem duas vezes por semana em dois turnos: Segundas e quartas-feiras, 
das 8h às 9h da manhã; terças e quintas-feiras, das 18h30 às 19h30, sempre com ponto de 
encontro no Centro da cidade.

De acordo com os organizadores, além dos benefícios diretos à saúde - como o controle 
do estresse, melhora da resistência cardiovascular e estímulo à disposição diária -, o projeto 
busca criar um ambiente acolhedor e motivador, em que cada participante possa superar 
seus próprios limites e desenvolver resiliência por meio do movimento.

O "Movimente-se – Passos de Resiliência" é coordenado pelo professor Tarcísio Brun, 
do IF Sudeste-MG – Campus Cataguases, com supervisão do professor de Educação Física 
Ricardo Nunes. Interessados podem obter mais informações ou tirar dúvidas pelo WhatsA-
pp (32) 99838-6574 (Maycon).

Mais do que atividade física, o projeto representa uma oportunidade de cuidado com o 
corpo e a mente. A proposta reforça a importância de se manter ativo, convivendo, trocando 
experiências e cultivando o bem-estar coletivo. As vagas são limitadas. Participe!
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CULTURA E TURISMO

Cataguases é destaque no Seminário 
Regional de Turismo Sustentável

SAÚDE

O evento foi promovido pela IGR Serras e Cachoeiras, em parceria com o Sebrae,  reunindo gestores públicos das 18 cidades associadas 
O município de Cataguases marcou presença e foi case de sucesso no Seminário Regional 

de Desenvolvimento do Turismo Sustentável, realizado na última quarta-feira, dia 15, em 
Santo Antônio do Aventureiro. O evento foi promovido pela IGR (Instância de Governan-
ção Regional) Serras e Cachoeiras, em parceria com o Sebrae e a prefeitura daquela cidade, 
reunindo gestores públicos das 18 cidades associadas ao circuito, empreendedores e re-
presentantes do setor para discutir estratégias de fortalecimento do turismo e da economia 
criativa na região.

Durante o encontro, a secretária de Cultura e Turismo de Cataguases, Rosânge-
la Lima, representando o prefeito José Henriques, apresentou uma palestra sobre 
as ações e projetos executados na cidade que promoveram os resultados que colo-
cam o município, por dois anos consecutivos, em posição de liderança e referência 
em Minas Gerais: 1º lugar na Zona da Mata e Campo das Vertentes e 2º lugar no Esta-
do no ICMS Turístico, reflexo de uma política sólida de valorização do turismo local; 
1º lugar também na região e 24º lugar em Minas Gerais no ICMS do Patrimônio, evi-
denciando o compromisso com a preservação e valorização da memória e do patrimônio 
artístico e arquitetônico; e a conquista histórica de Cataguases tendo deixado de ser cidade 
de apoio para se tornar cidade destino no Mapa do Turismo do Brasil, mostrando que o 
município se consolidou como referência cultural e turística em expansão.

“Cataguases vive um novo tempo. Somos um território que acredita na cultura como ve-
tor de desenvolvimento e no turismo como ferramenta de transformação social e econômi-
ca. Esses resultados são frutos de um trabalho coletivo, da dedicação das nossas equipes e 
das parcerias com o Governo de Minas, o Ministério da Cultura, a IGR Serras e Cachoeiras 
e o Sebrae. Hoje, Cataguases é destino, é acolhimento, é arte, é pertencimento!” afirma 
Rosângela Lima, Secretária de Cultura e Turismo de Cataguases. O município segue em 
ascensão com o turismo de eventos, o fortalecimento das políticas culturais e o estímulo ao 
desenvolvimento econômico, reafirmando Cataguases como exemplo de gestão integrada 
e sustentável.

Profissionais de saúde
participam de capacitação 

sobre arboviroses

A Secretaria Municipal de Saúde, por meio da Coordenação de Vigilância em Saúde, 
realizou entre os dias 13 e 15 de outubro uma capacitação sobre manejo clínico das ar-
boviroses, voltada para médicos, enfermeiros e agentes comunitários de saúde. O evento 
aconteceu na sala de reuniões do PSF Paraíso e teve como objetivo fortalecer as ações de 
prevenção, diagnóstico e tratamento de doenças como dengue, zika e chikungunya, que 
ainda representam importantes desafios para a saúde pública no município e em todo o 
país, conforme destacou a coordenadora de Vigilância em Saúde, Amanda Souza

A capacitação foi ministrada pelo médico da família Joseph Freire, que abordou temas 
como classificação de risco, sinais de alarme, manejo clínico dos pacientes, protocolos de 
notificação e fluxo de atendimento. As discussões ressaltaram a importância do diagnóstico 
precoce e do acompanhamento adequado dos casos suspeitos, fundamentais para a redução 
de complicações e óbitos.

Um dos momentos do encontro foi dedicado aos agentes comunitários de saúde, com foco 
na integração entre os agentes de endemias e os agentes comunitários no combate ao mos-
quito Aedes aegypti. Essa parceria foi destacada como essencial para a quebra do ciclo de 
transmissão e para a mobilização da comunidade nas ações de eliminação dos criadouros. 
Encerrando o evento, a coordenadora de Vigilância em Saúde, Amanda Souza, destacou 
o compromisso da Secretaria Municipal de Saúde com a qualificação contínua dos profis-
sionais. “O enfrentamento das arboviroses exige conhecimento técnico, integração entre as 
equipes e diálogo constante com a população. Cada profissional tem papel essencial nesse 
processo, desde o diagnóstico até a prevenção. Investir em capacitação é investir na quali-
dade do cuidado e na proteção da nossa comunidade”, afirmou.

O treinamento faz parte do plano municipal de enfrentamento das arboviroses, desenvol-
vido pela Secretaria Municipal de Saúde, e integra o conjunto de estratégias de vigilância, 
prevenção e controle voltadas para este período do ano, notadamente o de maior incidência 
das doenças.

A noite da última quarta-feira, dia 22, foi de diálogo e integração regional na Secreta-
ria de Cultura e Turismo, localizada na Chácara Dona Catarina. O Fórum Regional de 
Políticas de Cultura Viva reuniu cerca de 150 pessoas, entre gestores de Cultura, agentes 
públicos e produtores culturais da região, em um espaço de aprendizado e fortalecimento 
de políticas culturais. O evento contou com a presença de Ana Brandão, coordenadora 
do Escritório Estadual do Ministério da Cultura em Minas Gerais, e João Pontes, diretor 
da Política Nacional de Cultura Viva, ambos representantes do Governo Federal. Tam-
bém participou a gestora da IGR Serras e Cachoeiras, Ana Maria, reforçando a impor-
tância da articulação regional no desenvolvimento cultural.

A secretária de Cultura e Turismo de Cataguases, Rosângela Moreira, realizou a aber-
tura do evento apresentando os resultados do município dentro da Política Nacional 
Aldir Blanc (PNAB) 2024, que teve 87 projetos aprovados e um investimento superior a 
R$ 500 mil, com recursos do Governo Federal e apoio da Prefeitura. Ela destacou ainda 
que o município aguarda o novo repasse do Governo Federal, previsto após o dia 25 de 
novembro, para lançar os próximos editais referentes ao repasse de 2025.

Presente à mesa, o prefeito José Henriques anunciou a articulação junto ao Poder Le-
gislativo e à sociedade civil para o retorno da Lei Municipal Ascânio Lopes de Incentivo 
à Cultura, cujo último edital foi lançado em 2014.

Durante o Fórum, Ana Brandão e João Pontes falaram sobre os Pontos de Cultura cer-
tificados em Cataguases pelo Edital nº 003/2024: Centro Cultural Corda Preta – José Ge-
raldo da Silva; Associação Amor Cultura e Caridade de Caboclo Pena Branca – Felipe 
Sousa Vieira; Associação Cultural Capoeira me Chama – Francisco da Silva; Coletivo 
Cultural Nock’s Artes – Pedro Henrique Rocha; Terreiro de Umbanda Filhos de Ogum – 
Luiz Fernando Leitão; e Grupo Cultural Angélica Braz Moda Déboche – Angélica Braz.

Essas visitas que nós fazemos representando a ministra Margareth Menezes são fun-
damentais para dialogarmos com gestores e produtores culturais, e entendermos se a 
demanda é municipal, estadual ou federal. Cataguases é uma cidade riquíssima em cul-
tura e importante para Minas Gerais. Ver essa articulação regional e a participação do 
Legislativo em discussões qualificadas sobre políticas culturais é maravilhoso”, afirmou 
Ana Brandão.

A noite foi encerrada com apresentações de capoeira, maculelê e roda de samba, pro-
tagonizadas pelos Pontos de Cultura de capoeira e pelos alunos de atabaque do Ponto 
de Cultura Filhos de Ogum, em uma vibrante celebração da cultura viva e da força das 
tradições populares regão.

Cataguases realiza 
Fórum Regional de

Políticas de Cultura Viva


